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RECUPERAÇÃO JUDICIAL Nº 5000046-02.2016.8.21.0027/RS

AUTOR: ACR COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS LTDA - EPP

AUTOR: COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS 5R LTDA - ME

AUTOR: AUTO POSTO RODALEX LTDA

RÉU: OS MESMOS

DESPACHO/DECISÃO

Vistos.

 

Não obstante, a necessidade de análise da homologação do Plano de
Recuperação Judicial, diante da urgência do pedido constante no evento 173, PET1,
determino as intimações do Grupo Recuperando e da Administração Judicial para, no
prazo de quinze dias, manifestarem-se sobre o referido pleito da Caixa Econômica
Federal.

Com as manifestações, dê-se vista ao Ministério Público.

Após, retornem os autos conclusos.

Diligências legais.
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